
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

 

Processo Administrativo nº 845/2026 

TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO  

1.1 Detalhamento do objeto: Este Termo de Referência tem por objeto Registro De 

Preços Para Aquisição de equipamentos e materiais destinados à terapia 

ocupacional, integração sensorial e reabilitação, visando atender as 

necessidades da secretaria municipal de saúde, nos termos do quadro de 

detalhamento de itens em anexo, conforme condições e exigências estabelecidas 

neste instrumento. 

1.2 A presente contratação será regida pela Lei Federal nº 14.133/2021, Decreto 

Municipal nº 400/2023 e demais atualizações aplicáveis ao caso. 

1.3 O prazo de vigência da Ata de Registro de Preço será de 12 (doze) meses e poderá 

ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

Conforme art. 84, da Lei nº 14.133/2021. 

1.4 O objeto desta contratação é caracterizado como comum, conforme 

justificativa constante do Estudo Técnico Preliminar, por apresentar 

especificações usuais no mercado, de desempenho e qualidade amplamente 

reconhecidas, permitindo a definição objetiva do objeto a ser contratado. 

1.5 O descritivo técnico, os quantitativos estimados e demais informações relativas a 

cada item objeto da contratação estão detalhados na planilha constante do Apêndice 

deste Termo de Referência, a qual passa a integrá-lo para todos os fins e efeitos. 

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO  

2.1 A presente contratação tem por objetivo a realização de Registro de Preços para 

futura e eventual aquisição de equipamentos e materiais destinados à implantação e 

estruturação de ambiente voltado à terapia ocupacional e integração sensorial no 

âmbito do Município, visando atender às demandas das unidades de saúde e 

proporcionar atendimentos especializados à população. 
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Atualmente, o Município não dispõe de unidade devidamente estruturada e equipada 

para a realização de atendimentos em terapia ocupacional e integração sensorial, o 

que limita a oferta de serviços voltados à reabilitação física, cognitiva e sensorial, 

especialmente para crianças com transtornos do desenvolvimento, pessoas com 

deficiência, pacientes em processo de reabilitação funcional e demais usuários que 

necessitam desse suporte especializado. 

A implantação desse espaço permitirá a oferta de atendimentos mais adequados, 

humanizados e eficazes, com utilização de recursos terapêuticos específicos que 

contribuem diretamente para o desenvolvimento da coordenação motora, equilíbrio, 

percepção corporal, autonomia, inclusão social e melhoria da qualidade de vida dos 

usuários. 

A aquisição dos equipamentos terapêuticos, materiais de estimulação sensorial, 

acessórios de fixação e itens de apoio e segurança se faz necessária para garantir a 

funcionalidade da unidade e proporcionar condições adequadas de trabalho aos 

profissionais responsáveis pelos atendimentos. 

A adoção do Sistema de Registro de Preços justifica-se pela possibilidade de 

fornecimento parcelado, conforme a necessidade da Administração, evitando 

aquisições desnecessárias, melhorando o planejamento das despesas públicas e 

assegurando maior economicidade, eficiência e vantajosidade na contratação. 

Dessa forma, a contratação busca atender ao interesse público, fortalecer a rede 

municipal de atendimento especializado e ampliar o acesso da população aos serviços 

de saúde e reabilitação, em conformidade com os princípios da eficiência, 

economicidade e qualidade na prestação dos serviços públicos. 

2.2 A presente aquisição está prevista no Plano Anual de Contratações de 2026 – 
Processo Administrativo 1388/2025- ID: A4.309. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÕES DO PRODUTO 

3.1 A descrição da solução como um todo encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar (ETP). 

4. ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO  

4.1   O prazo de entrega dos bens é de 30 (TRINTA) dias, contados do(a) recebimento 

da nota de empenho, em remessa única ou parcelada, a ser definida pelo 

CONTRATANTE, no seguinte endereço: Avenida Carlos Gomes N° 362, centro de 

Parecis/RO, no Almoxarifado Central em horário de expediente, de segunda-feira a 

sexta-feira, das 7 (sete) horas às 13 (treze) horas, horário de Rondônia. 
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4.2 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constates neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser 

substituídos no prazo de 15 (quinze) dias, a contar da aplicação das penalidades. 

4.3 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 30 (trinta) dias corridos, 

contados do recebimento provisório, após verificação da qualidade, quantidade e 

conformidade com as especificações contratadas, mediante termo circunstanciado. 

4.3.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida 

dentro do prazo fixado, reputar-se-á, como realizada, consumando-se o recebimento 

definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

4.4 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da 

contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do serviço. 

5. OBRIGAÇÃO DA CONTRATANTE   

5.1 São obrigações da Contratante: 

5.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência e 

seus anexos; 

5.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Termo de Referência e da 

proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

5.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 

irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 

corrigido; 

5.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através 

de comissão/servidor especialmente designado; 

5.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do 

objeto, no prazo e forma estabelecidos no Termo de Referência e seus anexos; 
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5.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 

Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de 

Referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 

da Contratadas, de seus empregados, prepostos ou subordinados 

6. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

6.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de 

Referência, seus anexos e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os 

riscos e as despesas decorrente da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

6.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, 

prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da 

respectiva nota fiscal, na qual constarão as indicações referentes a: 

a) marca; 

b) fabricante 

c) modelo; 

d) procedência; e  

e) prazo de garantia ou validade. 

6.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com 

os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 

1990); 

6.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às expensas, no prazo fixado neste Termo de 

Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

6.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 

antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 

prazo previsto, com a devida comprovação; 
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6.1.5 manter, durante toda a execução do serviço, em compatibilidade com as 

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação; 

6.1.6 indicar preposto para representa-la durante a execução do serviço. 

7. DA SUBCONTRATAÇÃO   

7.1 A CONTRATADA poderá subcontratar partes da obra, do serviço ou do 

fornecimento, até o limite de 30% do valor total do contrato, mediante prévia e 

expressa autorização da CONTRATANTE.  

7.2 A solicitação de subcontratação deverá ser formalizada pela CONTRATADA, 

acompanhada da documentação que comprove a habilitação jurídica e a regularidade 

fiscal e trabalhista da empresa a ser subcontratada, bem como sua qualificação 

técnica para executar a parcela do objeto. 

7.3 A CONTRATADA permanece integralmente responsável pela perfeita execução 

do contrato em sua totalidade, respondendo perante a CONTRATANTE e terceiros 

por quaisquer falhas, danos ou prejuízos decorrentes das atividades da 

subcontratada. 

7.4 A subcontratada responderá solidariamente com a CONTRATADA perante a 

CONTRATANTE pelos atos e omissões que praticar em relação à parcela do objeto 

subcontratado. 

7.5 É vedada a subcontratação completa do objeto contratual, bem como a 

subcontratação de parcelas que tenham sido critério de habilitação técnica da própria 

CONTRATADA no certame, salvo autorização expressa e fundamentada da 

CONTRATANTE. 

7.6 É expressamente vedada a subcontratação "em cascata", ou seja, a 

subcontratada não poderá, em nenhuma hipótese, subcontratar a parcela do objeto 

que lhe foi confiada. 
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7.7 Os pagamentos à subcontratada serão de responsabilidade exclusiva da 

CONTRATADA. A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, exigir que a 

CONTRATADA comprove o regular adimplemento de suas obrigações com a 

subcontratada, sob pena de retenção de pagamentos. 

7.8 A subcontratação realizada em desacordo com o estabelecido nesta cláusula e na 

legislação vigente será considerada inadimplemento contratual, sujeitando a 

CONTRATADA às sanções previstas neste contrato e na Lei nº 14.133/2021. 

8. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Descrição dos requisitos necessários e suficientes à escolha da solução. Inciso III do 

§1º do art. 18 da Lei 14.133/2021. 

I - Fornecer o objeto de acordo com as especificações, quantidade e prazos do edital 
e do presente contrato, bem como nos termos da sua proposta;  

II - Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 
despesas incidentes sobre o objeto contratados e sua entrega, bem como por cumprir 
todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos 
funcionários que empregar para a execução do contrato, inclusive as decorrentes de 
convenções, acordos ou dissídios coletivos;  

III - Manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

IV - Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 
CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 
mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado;  

V- Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 
pactuado;  

VI- A solução a ser contratada deverá atender, de forma plena e suficiente, aos 
requisitos técnicos, operacionais e administrativos necessários ao desempenho das 
atividades institucionais da Administração Pública, observando-se os princípios da 
eficiência, economicidade, segurança e sustentabilidade. 

VII- A contratação deverá observar os seguintes requisitos mínimos: 

a) Os equipamentos e materiais a serem fornecidos deverão ser novos, sem uso, em 
perfeito estado de conservação e funcionamento, atendendo integralmente às 
especificações técnicas descritas no Termo de Referência. 
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b) Os produtos deverão ser confeccionados com materiais de qualidade, resistentes, 
duráveis, atóxicos e adequados ao uso em ambientes terapêuticos, garantindo 
segurança aos usuários, especialmente ao público infantil, devendo estar em 
conformidade com as normas técnicas e de segurança aplicáveis. 

c) Os itens que envolvam suspensão (como balanços, plataformas e similares) 
deverão possuir componentes resistentes e seguros, sendo compatíveis com 
sistemas de fixação e acessórios específicos, observando-se que, quando aplicável, 
os suportes de instalação poderão ser adquiridos separadamente. 

d) Os equipamentos deverão ser de fácil higienização, resistentes ao uso contínuo e 
adequados às rotinas de limpeza em ambientes de saúde. 

e) A contratada deverá fornecer todos os acessórios diretamente vinculados ao 
funcionamento do produto, conforme especificado em cada item, tais como cordas, 
cintas, mosquetões ou equivalentes, quando aplicável. 

f) Os produtos deverão ser entregues devidamente acondicionados, de forma a evitar 
danos durante o transporte, e acompanhados de manual de uso e orientações de 
conservação, quando aplicável. 

g) Deverá ser assegurada garantia mínima conforme legislação pertinente, contada a 
partir do recebimento definitivo, contra defeitos de fabricação. 

h) A entrega deverá ocorrer conforme prazo e local definidos no Termo de Referência, 
sendo de responsabilidade da contratada todos os custos com transporte, carga, 
descarga e demais encargos necessários ao fornecimento. 

i) A contratada deverá assegurar que os produtos atendam às condições de 
segurança necessárias ao uso terapêutico, não apresentando partes cortantes, 
rebarbas ou quaisquer elementos que possam oferecer risco aos usuários. 

j) A contratada não será responsável pela instalação dos suportes de teto ou sistemas 
de fixação dos equipamentos suspensos, limitando-se ao fornecimento dos itens, 
conforme especificações estabelecidas. 

9. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO  

9.1 O prazo de execução será após emissão da nota de empenho. 

9.2 Caso não seja possível a efetivação na data assinalada, a empresa deverá 

comunicar as razões respectivas com pelo menos 24 (vinte e quatro) horas de 

antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, 

ressalvadas situações de caso fortuito ou força maior. 

9.3 A contratação é estimada pelo período de 12 (doze) meses, em conformidade com 

a necessidade e a solicitação das secretarias, à luz da legislação em vigor. 
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9.4 A contratada deverá fornecer o objeto de acordo com as especificações, 

quantidade e prazos do edital e do presente contrato, bem como nos termos da sua 

proposta. 

9.5. Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou 

despesas incidentes sobre o objeto contratado, bem como por cumprir todas as 

obrigações trabalhistas, previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que 

empregar para a execução do objeto, inclusive as decorrentes de convenções, 

acordos ou dissídios coletivos; 

9.6 Manter durante a execução do contrato, em conformidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

9.7 Zelar pelo cumprimento, por parte de seus empregados, das normas do Ministério 

do Trabalho, cabendo à CONTRATADA o fornecimento de Equipamentos De 

Proteção Individual (EPI). 

9.8 Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à 

CONTRATANTE e/ou terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados 

mediante processo administrativo, quando da execução do objeto contratado. 

9.9 Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, o fornecimento em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do objeto em desacordo com o 

pactuado. 

9.10 Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios. 

9.11 A contratada não será responsável pela instalação dos suportes de teto ou 

sistemas de fixação dos equipamentos suspensos, limitando-se ao fornecimento dos 

itens, conforme especificações estabelecidas. 

10. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

10.1 Nos termos do art. 117, da Lei 14.133, de 2021, será designado representante 

para acompanhar e fiscalizar a entrega de bens, anotando em registro próprio todas 
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as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 

regularidade de falhas ou defeitos observados. 

10.1.1 A fiscalização mencionada neste item não exclui nem atenua a 

responsabilidade integral da CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 

quaisquer irregularidades, falhas técnicas ou vícios redibitórios eventualmente 

identificados, ainda que não apontados pela Administração durante a execução 

contratual. O exercício da fiscalização, por parte da Administração ou de seus agentes 

e prepostos, não implica em corresponsabilidade por tais ocorrências, nos termos do 

art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 

10.1.2 O representante da Administração anotará em registros próprios todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do serviço, indicando dia, mês e ano, bem 

como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for 

necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando à 

autoridade competente para as providências. 

10.2 O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os 

melhores resultados para a Administração. Decreto n° 11.246/2022, art. 22, VI. 

10.2.1 O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que 

for necessário para regularização das faltas ou dos defeitos observados. Lei nº 

14.133/2021, art. 117, § 1º c/c Decreto nº 11.246/2022, art. 22, II. 

10.2.2 Identificar qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo 

para a correção. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, III. 

10.3.3 O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua 

competência, para que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, IV. 
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10.3.4 no caso de ocorrência que possa impossibilitar a execução do contrato nas 

datas aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao 

gestor do contrato. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, V. 

10.3.5 O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, 

o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva 

ou à prorrogação contratual. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, VII. 

10.4 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de 

habilitação da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as 

glosas e a formalização de apostilamento e termo aditivo, solicitando quaisquer 

documentos comprobatórios pertinentes caso necessário. Decreto nº 11.246/2022, 

Art. 23, I e II. 

10.4.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal 

administrativo do contrato atuará tempestivamente na solução do problema, 

reportando ao gestor do contrato para que tome as providências cabíveis, quando 

ultrapassar a sua competência. Decreto nº 11.246/2022, Art. 23, IV. 

10.5 O fiscal administrativo do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo 

hábil, o término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva 

renovação ou prorrogação contratual. Decreto nº 11.246/2022, Art. 22, VII. 

11. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

11.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as 

cláusulas avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá 

pelas consequências de sua inexecução total ou parcial. 

11.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo 

correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 
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11.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas 

por escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem 

eletrônica para esse fim. 

11.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção 

de providências que devam ser cumpridas de imediato. 

11.5 O gestor do contrato coordena a atualização do processo de acompanhamento 

e fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no 

histórico de gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro 

de ocorrência, das alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatórios 

com vistas à verificação da necessidade de adequação do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração. Decreto nº 11.246/2022, art. 21, IV: 

11.5.1 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os 

problemas que obstam o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no 

relatório de riscos eventuais. Decreto nº 11.246/2022, art. 21, III. 

11.5.2 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do 

contrato, de todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas 

adotadas, informando, se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem 

a sua competência. Decreto nº 11.246/2022, Art. 21, II. 

11.5.3 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório de avaliação realizada 

pelos fiscais técnicos, administrativos e setorial quanto ao cumprimento de obrigações 

assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, 

baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de 

obrigações. Decreto nº 11.246/2022, Art. 21, VIII. 

11.5.4 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser 
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conduzido pela comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo 

setor de competência para tal, conforme o caso.  

11.6 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas 

a serem adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração. Decreto nº 

11.246/2022, Art. 21, VI. 

12. DO PAGAMENTO 

12.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 10 (dez) dias úteis contados da 

fiscalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da 

Instrução Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

12.2 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão 

atualizados monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de 

sua efetiva realização, mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

Forma de pagamento 

12.3 O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, 

agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

12.4 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

12.5 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

12.5.1 Independentemente do percentual de tributos inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

12.6 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos 

e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará 
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condicionado à apresentação de comprovante, por meio de documento oficial, de que 

faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

13. FORMA E CRITÉRIO DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critérios de julgamento da proposta 

13.1 O fornecedor será selecionado por meio da realização de procedimento de 

LICITAÇÃO, na modalidade PREGÃO, sob a forma ELETRÔNICA. 

13.1.1 O critério de julgamento adotado será o de MENOR PREÇO POR ITEM, em 

atenção ao art. 6º, § 1º, inciso XLI, da Lei nº 14.133/2021; 

Exigências de habilitação  

13.2 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

13.2.1 Habilitação jurídica 

a) Registro na Junta Comercial, no caso de empresa individual, com 

demonstração atualizada dos objetos sociais, indicando ramo de atividade 

compatível com o objeto licitado; 

b) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado 

ou inscritos, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de 

sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores, com a demonstração do ramo de atividades compatível com 

o objeto licitado, bem como a última alteração social. Não será aceita a 

Certidão Simplificada da junta Comercial para substituir o contrato social; 

c) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira 

em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 

exigir; 

d) Cédula de identidade dos sócios, ou do diretor, ou do proprietário, ou do 

representante legal da empresa; 
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e) No caso de ser representado por procurador, deve-se apresentar a 

documentação conforme a letra d; 

f) Ser acompanhada pela procuração pública ou privada (neste último caso 

reconhecida firma em cartório) 

g) Prova da Inscrição no Cadastro de Pessoa Física e Jurídica. 

13.2.2 Qualificação Fiscal  

a) Prova da regularidade para com a Fazenda Federal, mediante apresentação 

da certidão de débitos relativo a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União, 

abrangendo as contribuições sociais previstas na alíneas ‘a’ e ‘d’, do parágrafo 

único, do art. 11, da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (seguridade social 

INSS), dentro da validade; 

b) Prova de situação regular perante o Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(CRF), dentro da validade; 

c) Prova da regularidade para com a Fazenda Estadual da sede ou domicílio do 

licitante, dentro da validade; 

d) Prova da regularidade para com a Fazenda Municipal sede ou domicílio do 

licitante, dentro da validade; 

e) Prova da inexistência de débitos perante a Justiça do Trabalho da sede ou 

domicílio da licitante. 

13.2.3 Da qualificação econômico-financeira 

a) Certidão Negativa de Recuperação Judicial, Lei nº 11.101/2005 (Lei de 

Falências), emitida pelo órgão competente, expedida nos 90 (noventa) dias 

caso não conste o prazo de validade; 

b) Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidão constitui meio legal de prova. 

14. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

14.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 43.752,46 (quarenta e três mil 

setecentos e cinquenta e dois reais e quarenta e seis centavos), conforme valores 

unitários apostos no quadro de detalhamento dos itens em anexo. 
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15. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

15.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 

específicos consignados no Orçamento Geral do Município de cada Secretaria 

solicitante. 

15.2 Devido se tratar de Termo de Referência para Registro de Preço a contratação 

será atendida pela seguinte dotação ou em outros recursos provenientes de Créditos 

Adicionais das Secretarias, conforme necessidade que seguir: 

15.2.1 As despesas serão cobertas com recurso do Orçamento vigente alocados no 
Orçamento Programa do Exercício de 2026, nas seguintes Funções Programáticas: 
1029 - AQUISIÇÃO DE BENS MÓVEIS 15% 4.4.90.52.00.00.00.00 - 
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE FICHA 269 

 
Parecis/RO, 24 de abril de 2026 

Solicitado: 

Lutero Rosa Paraiso 

Secretário Municipal de Saúde e Gestor do FMS 

Portaria 002/2025 

Autorizado: 

Marcondes de Carvalho 

Prefeito Municipal de Parecis 
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ANEXO I 

 

ITEM ESPECIFICAÇÃO Qua
ntid
ade 

Unidade Valor 
unitário  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
01 

Piscina de bolinhas terapêutica 
com estrutura acolchoada, formato 
quadrado, confeccionada em espuma 
de alta densidade, com laterais de 
espessura suficiente para absorção de 
impacto, revestida em material 
sintético impermeável, lavável e de 
fácil higienização (tipo courvin, napa 
ou equivalente), base estável com 
superfície antiderrapante, cantos 
arredondados ou protegidos para 
maior segurança, dimensões mínimas 
de 1,20 m x 1,20 m x 0,50 m (C x L x 
A), acompanhada de bolinhas 
plásticas coloridas, atóxicas, 
resistentes e laváveis, com diâmetro 
entre 6 cm e 8 cm, em quantidade 
mínima de 1.200 (mil e duzentas) 
unidades, suficientes para 
preenchimento adequado do volume 
da piscina, isenta de partes cortantes 
ou elementos que ofereçam risco ao 
usuário. Imagem meramente 
ilustrativa.   
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   02 

Plataforma circular instável para 
uso em terapia ocupacional, 
destinada à estimulação vestibular, 
proprioceptiva e tátil, confeccionada 
com base em tecido resistente e 
flexível (tipo lycra ou equivalente), 
proporcionando superfície macia e 
confortável, com bordas acolchoadas 
para maior segurança do usuário. 
Estrutura interna reforçada em 
material metálico resistente (aço 
galvanizado ou equivalente), 
garantindo durabilidade e estabilidade 
durante o uso. Deve possuir formato 
circular com diâmetro aproximado de 
1,00 m, acompanha sistema de 
suspensão composto por, no mínimo, 
4 tiras/cintas de alta resistência, com 
comprimento aproximado de 1,20 m 
cada, devidamente fixadas à base por 
costuras reforçadas ou sistema 
equivalente. Deve possuir capacidade 
de carga de até 100 kg. O produto 
deve ser fornecido com todos os 
acessórios Revestimento em cores 
variadas. Isento de partes cortantes ou 
elementos que ofereçam risco ao 
usuário, devendo atender às normas 
de segurança aplicáveis a 
equipamentos terapêuticos e materiais 
infantis. 

 Imagem meramente ilustrativa.  
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03 Puff terapêutico tipo almofadão, 
indicado para uso em ambientes de 
terapia ocupacional, estimulação 
sensorial e acomodação postural, 
confeccionado com enchimento em 
material macio e resiliente ( flocos de 
isopor ou equivalente), 
proporcionando conforto e adaptação 
ao corpo do usuário. Revestido em 
tecido flexível, resistente e de fácil 
higienização (tipo lycra ou 
equivalente), com forro interno 
independente, removível, dotado de 
fechamento em zíper para 
acondicionamento do enchimento. 
Deve possuir formato ergonômico que 
permita uso para descanso, 
posicionamento e atividades 
terapêuticas. Dimensões mínimas 
aproximadas de 1,20 m x 1,50 m, 
admitindo variações para mais. 
Produto isento de partes rígidas, 
cortantes ou que ofereçam risco ao 

04 UNIDADE R$782,27 
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usuário, devendo atender às normas 
de segurança aplicáveis. Imagem 
meramente ilustrativa. 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
04 

Barril sensorial terapêutico, 
indicado para uso em terapia 
ocupacional e integração sensorial, 
destinado à estimulação da percepção 
corporal, coordenação motora e 
equilíbrio, possibilitando múltiplas 
aplicações como balanço, túnel, rolo e 
apoio para atividades terapêuticas. 
Confeccionado com estrutura interna 
em material metálico resistente (aço 
galvanizado ou equivalente), revestido 
com espuma de alta densidade para 
absorção de impacto e conforto, com 
acabamento externo em material 
sintético impermeável, resistente e de 
fácil higienização (tipo courvin ou 
equivalente). Deve possuir formato 
cilíndrico/curvo, com dimensões 
aproximadas de 95 cm de altura, 62 
cm de diâmetro externo e 55 cm de 
diâmetro interno, admitindo variações 
compatíveis. Capacidade de carga até 
120 kg. Produto isento de partes 
cortantes, arestas ou elementos que 
ofereçam risco ao usuário, devendo 

02 Unidade  R$2.338,37 
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atender às normas de segurança 
aplicáveis a equipamentos 
terapêuticos. Revestimento em cores 
variadas.  

Imagem meramente ilustrativa. 

 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
05 

Balanço terapêutico tipo 
“baldinho”, indicado para uso em 
terapia ocupacional e integração 
sensorial, destinado à estimulação 
vestibular, coordenação motora e 
equilíbrio, proporcionando 
posicionamento seguro do usuário. 
Confeccionado com estrutura em 
material metálico leve e resistente 
(alumínio ou equivalente), revestido 
com espuma de alta densidade, com 
espessura mínima de 5 cm, garantindo 
conforto e absorção de impacto, com 
acabamento em material sintético 
impermeável, resistente e de fácil 
higienização (tipo courvin ou 
equivalente). Deve possuir dimensões 
aproximadas de 92 cm de 

02 UNIDADE R$1869,78 
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comprimento x 53,5 cm de largura x 
31,5 cm de altura, admitindo variações 
compatíveis. Capacidade mínima de 
carga de 60 kg. Equipado com sistema 
de suspensão por cordas ou cintas de 
alta resistência, devidamente fixadas à 
estrutura por meio de costuras 
reforçadas ou sistema equivalente. 
Produto isento de partes cortantes, 
arestas ou elementos que ofereçam 
risco ao usuário, devendo atender às 
normas de segurança aplicáveis a 
equipamentos terapêuticos.  

Imagem meramente ilustrativa. 

 

 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 

Tatame em EVA (etileno vinil 
acetato), tipo placas encaixáveis, com 
dimensões de 1,00 m x 1,00 m e 
espessura mínima de 40 mm, indicado 
para uso em atividades terapêuticas, 
recreativas e de proteção de impacto. 
Confeccionado em material atóxico, 
impermeável, resistente, com 

50 UNIDADE R$198,33 
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06 superfície antiderrapante e sistema de 
encaixe tipo macho/fêmea, permitindo 
montagem e desmontagem. Deverá 
possuir bordas de acabamento 
(molduras laterais removíveis) para 
melhor ajuste e segurança nas 
extremidades. Deve possuir 
densidade adequada para absorção 
de impacto e proporcionar conforto e 
segurança ao usuário. Produto de fácil 
higienização, resistente ao uso 
contínuo, isento de bordas cortantes 
ou elementos que ofereçam risco, 
fornecido em cores variadas, devendo 
atender às normas de segurança 
aplicáveis.  Imagem meramente 
ilustrativa. 

 

 
07 Bola de exercício terapêutico, com 

diâmetro de 75 cm, indicada para uso 
em atividades de fisioterapia, terapia 
ocupacional, pilates e exercícios de 
reabilitação e fortalecimento muscular. 
Confeccionada em material resistente, 
flexível e atóxico (PVC ou 
equivalente), com sistema antiestouro 
(anti-burst), capaz de suportar 
deformação gradual em caso de 
perfuração, garantindo maior 
segurança ao usuário. Superfície 

04 unidade R$170,30 
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antiderrapante, proporcionando 
estabilidade durante o uso. 
Capacidade de carga de até 150 kg. 
Produto de fácil higienização, 
resistente ao uso contínuo, isento de 
componentes que ofereçam risco ao 
usuário. Deve acompanhar sistema 
para enchimento (bomba manual ou 
equivalente). Fornecida em cores 
variadas, devendo atender às normas 
de segurança aplicáveis. 

Imagem meramente ilustrativa. 
 

 
08 Bola terapêutica tipo feijão, indicada 

para uso em fisioterapia, terapia 
ocupacional e atividades de 
integração sensorial, destinada à 
estimulação do equilíbrio, 
coordenação motora e fortalecimento 
muscular, proporcionando maior 
estabilidade ao usuário em 
comparação às bolas convencionais. 
Confeccionada em material resistente, 
flexível e atóxico (PVC ou 
equivalente), com sistema antiestouro 
(anti-burst), garantindo segurança em 
caso de perfuração. Deve possuir 
superfície antiderrapante para melhor 
aderência durante o uso. Dimensões 
mínimas de 90 cm de comprimento por 

04 unidade R$ 238,13 
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40 cm de diâmetro, admitindo 
variações para mais. Capacidade de 
carga de até 150 kg. Produto de fácil 
higienização, resistente ao uso 
contínuo, isento de componentes que 
ofereçam risco ao usuário. Deve 
acompanhar sistema para enchimento 
(bomba manual ou equivalente). 
Fornecida em cores variadas, 
devendo atender às normas de 
segurança aplicáveis. 

Imagem meramente ilustrativa. 

 
09 Suporte fixo para teto destinado à 

instalação de equipamentos 
terapêuticos suspensos, 
confeccionado em material metálico 
de alta resistência (aço carbono, aço 
galvanizado ou equivalente), com 
tratamento anticorrosivo e 
acabamento resistente. Deve possuir 
sistema de fixação seguro, compatível 
com instalação em teto/laje, incluindo 
base de fixação com furos para 
parafusos/parabolts ou sistema 
equivalente. Acompanha cinta (tira) de 
suspensão em material de alta 
resistência, com comprimento mínimo 
de 1,20m adequado para uso em 
equipamentos de terapia ocupacional. 
Produto isento de partes cortantes ou 

6 UNID R$ 564,18 

C
od

. d
e 

A
ut

en
tic

id
ad

e 
do

 D
oc

.: 
10

13
.8

X
18

.0
00

3.
78

0R
.8

45
2 

- 
A

T
H

U
S

 -
 P

R
E

F
E

IT
U

R
A

 D
E

 P
A

R
E

C
IS

 -
 R

O

P
ág

.: 
24

 / 
28

 -
 ID

. d
o 

D
oc

.: 
E

B
B

.A
F

A
 -

 2
4/

04
/2

02
6 

- 
10

:1
8:

00
  -

 A
S

S
IN

A
D

O
 P

O
R

(2
):

 C
P

F
:4

20
.2

5*
.*

*2
-*

9 
C

P
F

:6
98

.6
8*

.*
*2

-*
0 



 
PREFEITURA MUNICIPAL DE PARECIS 

ESTADO DE RONDÔNIA 

 

que ofereçam risco ao usuário, 
devendo atender às normas de 
segurança aplicáveis.   Imagens 
meramente ilustrativa. 

  

 
 

10 Suporte giratório, para teto destinado 
à instalação de equipamentos 
terapêuticos suspensos, 
confeccionado em material metálico 
de alta resistência (aço carbono, aço 
galvanizado ou equivalente), com 
tratamento anticorrosivo e 
acabamento resistente. Deve possuir 
sistema de fixação seguro, compatível 
com instalação em teto/laje, incluindo 
base de fixação com furos para 
parafusos/parabolts ou sistema 
equivalente. Acompanha cinta (tira) de 
suspensão em material de alta 
resistência, com comprimento mínimo 
de 1,20m adequado para uso em 
equipamentos de terapia ocupacional, 
bem como acessórios necessários 
para conexão, tais como mosquetões 
ou elementos equivalentes. Produto 
isento de partes cortantes ou que 
ofereçam risco ao usuário, devendo 
atender às normas de segurança 
aplicáveis.  Imagens meramente 
ilustrativa. 
 

6 UNID R$ 631,00 
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11 Mosquetão para uso em 

equipamentos suspensos, 
confeccionado em aço de alta 
resistência (aço carbono, aço 
galvanizado ou equivalente), com 
sistema de fechamento seguro tipo 
rosca, destinado à conexão de cintas, 
cordas e demais acessórios em 
equipamentos de terapia ocupacional. 
Deve possuir acabamento resistente à 
corrosão e ao desgaste. Produto 
isento de falhas, rebarbas ou partes 
que ofereçam risco ao usuário, 
devendo atender às normas de 
segurança aplicáveis. Imagens 
meramente ilustrativa. 
 
 

   

8 UNID R$ 63,37 

12 Tira de suspensão (também 
denominada fita ou cinta de 
suspensão) para uso em 
equipamentos terapêuticos 

10 UNID R$ 178,93 
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suspensos, confeccionada em fita de 
alta resistência (nylon ou equivalente), 
com largura e espessura adequadas 
para suportar cargas em uso contínuo, 
dotada de sistema de ajuste de altura. 
Deve possuir comprimento mínimo de 
1,50 m, admitindo variações para 
mais, e costuras reforçadas nos 
pontos de maior esforço. Compatível 
com mosquetões, suportes de teto e 
demais acessórios de fixação. Produto 
resistente ao desgaste, de fácil 
higienização, isento de falhas, 
desfiamentos ou elementos que 
ofereçam risco ao usuário, devendo 
atender às normas de segurança 
aplicáveis. Imagens meramente 
ilustrativa. 
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